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CLÁUSULA 3 a -  PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
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CLAUSULA 4.* -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca
pitai social.

CLÁUSULA 5* -  OBJETO SOCIAL

cw cac iA LU A w S a  cc fpjt  adores* « a s s e m o s »  s iP f t iF c o m  e

PEÇAS smà PRGCESSAftCllTO DE OATOS £ PRODUTOS CUTRO EUTR £ 
«ZCGS PARA AUTOS £ Ü50 DOKOTICO. PRESTAÇÃO DE SER tf 1 COS OC
MOCESStnERTO DE DADOS* COftPUfJH»*Q QB&TICA t  EDITORAÇÃO C~
u r  s ^ m c iu

Formulário aprovado pela IN/DNRC N° 22 de 5/10/1987

SÁO DOMINGOS S.A. INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 354/364 - CATANDUVA ■ SP - C.G.C. 47.064.738/0001-86

(O rd . 6 7 6 6 -8 ]  £ u o o « « o . . .



*  \
*

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA N ACIONAI DE REGISTRO DO COMÉRCIO
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CLÁUSULA 6.a -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.a -  RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de ''pro-labore'', respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.a -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9 a -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social.

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabiiitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo:
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em ( C W C 0  )-vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:
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IN^TRUMÉNTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
v SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

DENOMINADA* POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA”

• r m  m  {

Pelo presente instrumento particular, IRAN CARLOS 
FARIAS LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade, ã Rua M, Quadra 15, Casa n  ̂56 -  Cohatrac I, portador da Carteira 
de Identidade ne 46805095-7-SSP/ MA. e do CIC ne 225.989.443-72; ISAMAR 
LIMA BARBOSA, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade à Rua 20, Quadra 05, Casa n° 07 -  Cohatrac II, portadora da 
Carteira de Identidade na 219.138 -SSP/MA e do CIC ns 885.232.097-00; 
ISLANDE HENRIQUE FARIAS LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua M, Quadra 15, Casa n° 56 
Cohatrac I, portador da Carteira de Identidade n° 47791595-7 SSP/MA.edo 
CIC n° 499.287.083-04 e MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO, brasileiro,

CLÁUSULA PRIMEIRA

solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 20,Quadra 
05, Casa n° 07 -  Cohatrac II, portador da Carteira de Identidade n° 
10418909-7 -  SSP/RJ e do CIC n° 029.106.537-65, únicos sócios 
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, que 
gira nesta praça sob a denominação social “ POWER PRINT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA”, estabelecida nesta cidade à Av. Jerônimo de 
Albuquerque n° 68-B, III Conjunto Cohab-Anil, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.303.003/0001-18, com contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, em 06 de janeiro de 1997, sob o ns 
21200403262, resolvem de comum acordo alterar o contrato social sob as 
cláusulas seguintes;

Retiram -se da sociedade o sócios cotistas IRAN CARLOS 
FARIAS LIMA e ISLANDE HENRIQUE FARIAS LIMA, sendo o total de suas 
cotas de capital de 12 ( doze ) cotas no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais ) 
cada cota, perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze mil reais);



jí

CLÁUSULA SEGUNDA

. Os sócios retirantes transferem as suas cotas de capital
para os sócios remanescentes da seguinte forma: A sócia remanescente 
ISAMAR LIMA BARBOSA, que tinha R$ 4.000,00 (quatro mil reais) fica 
alterado para R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), divididos em 14 (quatorze) 
cotas de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, integralizadas da seguinte 
forma; R$ 6.000,00 (seis mil reais) da transferência que lhe faz o sócio 
retirante IRAN CARLOS FARIAS LIMA e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) da 
transferência que lhe faz o sócio retirante ISLANDE HENRIQUE FARIAS 
LIMA: O sócio remanescente MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO, que tinha 
R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) fica alterado para R$ 6.000,00 ( seis mil 
reais ), dividido em 6 (seis) cotas de R$ 1.000,00 (hum mil reais)cada uma. 
integralizadas da seguinte forma: R$ 2.000,00 (dois mil reais) da
transferência que lhe faz o sócio retirante IRAN CARLOS FARIAS LIMA;

CLÁUSULA TERCEIRA

Com a retirada dos sócios, o capital social permanece 
inalterado ou seja, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20 (vinte) 
cotas de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, integralizadas neste ato em 
moeda corrente do país, distribuidas entre os sócios da seguinte forma:

a) ISAMAR LIMA BARBOSA - 14 COTAS - R$ 14.000,00
b) MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO - 6 COTAS - R$ 6.000,00

R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA

Os sócios retirantes, declaram, haverem recebido neste 
ato todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a 
reclamar, seja a que título for, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação;

CLÁUSULA QUINTA

Os sócios remanescente, a partir deste ato, assumem a 
da sociedade, assim como, todos os deveres e direitos sociais da 
sendo vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 

s da sociedade;

&_



'  CLÁUSULA SEXTA

; J  . . .  ' ' ‘
Fica incluído no objeto social da sociedade, os 

serviços de manutenção e pintura dos respectivos equipamentos
J

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica neste ato alterado o endereço da sociedade para a  
Rua 20, Quadra 05, Casa n° 07 -  Cohratac II CEP. 65.054-270 -  São Luís -  
MA:

Permanecem inalteradas c em pleno vigor, todas as 
cláusulas do contrato social não modificadas no presente instrumento.

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro ) vias de igual teor, forma e data, diante das 
testemunhas abaixo , que também o firmam.

São Luís (MA) .,  08 de maio de 2000

'>9~_____________
ISAMAR LIMA BARBOSA 
CIC n° 885.232.097-00

IX BARBOSA NETO 
CIC n° 029.106.537-65
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IRAN CARLOS FARIAS LIMA 

IIC n° 205.989.443,
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CIC n° 499.287.083-04
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 2 /0 5 /2 0 0 0  
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L Protocolo: 00/010403 5
MÔNICA BEZERRA DA ROCHA 

SECRETÁRIO GERAL

Lene YoshiKawa
C^C 001.888.083-53 -  01 I»® 45.700 5SP 4"A yC
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LILIAN MARTINS iUARTã 
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2a ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃQ *ÁO' HoVCp^QDJGQQlVJL, E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA? ÍDESONfiNADR “POWER PRINT 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME’\  * *

brasileira, natural de Coroatá-Maranhão, divorciada, Empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade, à Rua 20, Quadra 05, n° 07 -  Bairro do Cohatrac II, CEP 
65054-270, portadora da C. I. n° 219.138 SSP MA, CIC ne 885.232.097-00 e MÁXIMO 
FÉLIX BARBOSA NETO, brasileiro, natural de São Luls-MA. Casado com regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 20, 
Quadra 05, n° 07 -  Bairro do Cohatrac II, CEP 65054-270, portador da C.l. n° 
10418909-7 DGPC/RJ e do CIC n° 029.106.537-65, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social “POWER PRINT 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME” estabelecida nesta cidade à Rua 20, Qd. 05, 
n° 07, Bairro Cohatrac II - CEP 65054-270, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.613.734/0001-09, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de 1997, sob o n* 2120040326-2 resolvem, 
de comum acordo alterar, adequar e consolidar o contrLo social sob as cláusulas 
seguintes:

(Vinte mil reais), representado por 20.000 (Vinte mil) quotas de 1,00 (Hum real) cada 
uma, totalmente integralizadas, por ambos os sócios assim distribuídos:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social.

Pelo presente instrumento particular, ISAMAR LIMA BARBOSA,

CLÁUSULA PRIMEIRA

O capital social registrado em 03/01/1997 de R$ 20.000,00

1 ISAMAR LIMA BARBOSA
2 MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO

16.000 quotas
4.000 quotas

R$ 16.000,00 
R$ 4.000,00

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA



: : CLÁUSUí-Â VERCEtRA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.

CLÁUSULA QUARTA

A administração da sociedade caberá a ISAMAR LIMA 
BARBOSA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em negócios estranhos ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem, 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA

Seu objeto social é: CNAE 5245-0/02 - Comércio varejista 
máquinas, equipamentos e materiais de informática, e a partir deste ato terá 
acrescentado: CNAE 7290-7/00 -  Outras atividades de informática não especificadas 
anteriormente (Recuperação de panes informáticas, e outras atividades de software e 
informática); 7229-0/00 -  Desenvolvimento de software sob encomenda e outras 
consultorias em software; CNAE 7221-4/00 - Desenvolvimento e edição de softwares 
prontos para uso.

CLÁUSULA SEXTA

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida a de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

7a - À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter 
as seguintes cláusulas:

“1* - A sociedade gira sob o nome empresarial POWER PRINT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, e tem sede a Rua 20, Quadra 05, n# 07 -  Bairro do Cohatrac 
II cidade de São Luís-MA. CEP 65054-270 - Estado do Maranhão”.

2a - Seu objetivo social é: CNAE 5245-0/02 - Comércio varejista máquinas,



equipamentos e materiais de informática; CNAE 7290-7/00 -  Outras atividades de 
informática não especificadas anteriorme^te (Recuperação de panes informáticas, e 
outras atividades de software e informática); 7229-0/C0 -  Desenvolvimento de software 
sob encomenda e outras consultorias >m  software; - CNAE 7221-4/00 - 
Desenvolvimento e edição de softwares prontos para uso.

3* - O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Hum real), cada uma, subscritas e já totalmente integralizadas, em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios:

1- ISAMAR UMA BARBOSA
2- MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO

14.000 Quotas R$ 14.000,00 ^  
6.000 Quotas R$ 6.000.00 &

TOTAL 20.000 Quotas R$ 20.000,00

41 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

5a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integraiizaçâo total do capital social.

6a - A sociedade iniciou suas atividades em 02/01/1997 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

7a - A administração da sociedade caberá a ISAM AR LIM A BARBOSA, com poderes 
e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem, como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8 ‘ - A administradora poderá de comum acordo e a qualquer tempo, fixar retirada 
mensal a título de upró-labore“, respeitada as limitações legais vigentes.

9a - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do /T )  
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

10a - Fica eleito o foro de São Luís -M A ., para qualquer ação fundada neste contrato.

11a - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com 
seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexisiindo interesse, do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

12* - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está Impedida a de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de



POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -:ME - CtJRJ 01613734/0001-09

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data.

São Luís (MA) , 12 de janeiro de 2004

iyyo-
ISAM AR LIMA BARBOSA 
CPF: 885.232.097-00

*BOSA NETO 
CPF: 029.106.537-65

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/04/2004 
SOB N°: 20040067521 
Protocolo*. 04/006752-1 

E m p re s a :21 2 0 0 4032 6  2
1'OWEP PRlM? COMERCIO fc’. SERVIÇOS 
I/rUA-ME JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU 

SECRETÁRIO GERAL



ISAMAR LIMA BARBOSA, brasileira, natural de Coroatá - Ma, divorciada, empresária, nascida 
em 05/05/1956 com CPF n° 885.232.097-00 e C.l. n° 219.138 SSP/MA e MÁXIMO FEUX BARBOSA 
NETO , brasileiro, natural de São Luis - Ma, nascido em 19/05/1977, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, com CPF n° 029.106.537-65 e C.l. n° 10418909-7 DGPC/RJ, ambos residentes e 
domiciliados à Rua 20, Quadra 05, n° 07, Cohatrac II, São Luis -  Ma, Cep: 65054-270, únicos sócios da 
empresa “ POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME " com sede à Rua 20, Quadra 05 n° 07, 
Cohatrac II, Cep:65054-270, São Luis -  Ma, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE 2120040326-2 em 06/01/1997e inscrita no CNPJ sob o n° 01.613.734/0001-09, alterações n° 
000104035 datado de 22/05/2000, e n° 20040067521 datado de 07/04/2004, resolvem de comum acordo 
alterar o seu contrato social, conforme cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a atividade econômica Principal de (4751201 )-Comercio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática para ( 47512/01) Comercio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática e secundarias de (6209100)- Suporte 
Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da Informática, (6201500)- Desenvolvimento de 
Programas de Computador sob Encomenda; (6202300)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 
Computador Customizáveis para (62015/00)- Desenvolvimento de Programas de Computador sob 
Encomenda; (62023/00)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador 
Customizáveis; (62031/00)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não -  
Customizáveis; (62091/00)- Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da 
informática; (95118/00)- Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; 
(77331/00)- Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritórios; (63194/00)- Portais, Provedores de 
Conteúdo e Outros Serviços de informática na Internet; e (63992/00)- Outras Atividades de Prestação de 
Serviços de Informação não especificadas anteriormente.

CLAÚSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato social e alterações anteriores a estas que não colide com a presente alteração.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual, em 03(três) vias de igual teor, data e forma.

São Luis -  Ma, 21 de Fevereiro de 2011

^ °*a . b à o».

ISAMAR LIMA BARBOSA 
CPF: 885.232.097-00

30SA NETO 
CPF: 029.106.537-65

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

RnriCO O RFGISTRO EM04/03/2011 
)IVO NUMERO 20H 014179?

, ’-lCCOiu 11/014179-2 
lingresa 21 2 0040326 2
'OWCR PRINT COMERCIO E SERVIÇOS -TDA-MF

JüCEMA

Cl CDINICR BASTOS OA FONSECA 
Secre tária geral

N° AD 026.216



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA “POWER PRINT
COMERCIC E SERVIÇOS LTDÁ -  ME”

CN*J:01 6 *3 734/0001-0$*

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, ISAMAR LIMA 
BARBOSA, brasileira, divorciada, natural de Coroatá- Ma, nascida em 05/05/1956, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 219.138, SSP/MA e CPF n° 
885.232.097-00, e MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luís - Ma, nascido em 19/05/1977, 
empresário, portador da cédula de Identidade n° 10418909-7, DGPC/RJ e CPF n° 
029.106.537-65, ambos, residentes e domiciliados na Rua 20 n° 07,Qd. 05, Cohatrac 
II, São Luis-Ma, CEP 65.054-270, únicos sócios da empresa “ POWER PRINT 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -  ME”, com sede a Rua 20, Qd.05, n° 07, , Cohatrac 
II, São Luis-Ma, CEP 65.054-270, com registro na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 2120040326-2, por despacho em 06/01/1997, CNPJ 
n°01.613.734/0001-09, alterações n°s.000104035 datado de 22/05/2000, 20040067521 
datado de 07/04/2004 e 20110141792 datado de 04/03/2011, resolvem de comum 
acordo alterar o seu contrato social conforme cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Capital Social de R$ 20.000,00(Vinte Mil 
Reais),totalmente integralizado em moeda corrente do país, para R$ 100.000,00(Cem 
Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00(Hum real) cada uma, subscrita e integralizada em moeda corrente do país, neste 
ato pelos sócios, com acréscimo de R$ 80.000,00(Oitenta mil reais), subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país neste ato, da seguinte forma:

Sócios Cotas Valor Total

ISAMAR LIMA BARBOSA 80.000 R$1,00 R$ 80.000,00
MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO 20.000 R$1,00 R$ 20.000,00

Total 100.000 R$ 100.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e.condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, que não colidirem com a presente 
alteração contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, de tudo neste instrumento particular foi lavrado 
e assinado o presente , em 03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, com a 
primeira via destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

São Luís -  (MA), 05 de Fevereiro de 2015.

ISAMAR LIMA BARBOSA 
CPF:885.232.097-00



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
“POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ”

Pelo presente Instrumento particular os abaixo assinados ISAMAR LIMA BARBOSA, 
brasileira, divorciada, natural de Coroatá -  Ma, nascida em 05/05/1956, empresária, portadora 
da RG. n° 219.138, SSP/MA e CPF n° 885.232.097-00, e MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luis - Ma, nascido 
em 19/05/1977, empresário, portador do RG. n° 10418909-7- DGPC/RJ e CPF n° 029.106.537- 
65, ambos residentes e domiciliados à Rua 20 n° 07, Qd. 05, Cohatrac II, São Luís -  Ma, 
Cep:65.054-270, únicos sócios da empresa “ POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA”, com sede à Rua 20 n° 07, Quadra 05, Cohatrac II, São Luls -  Ma, CEP:65.054-270, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.613.734/0001-09, com registro na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 2120040326-2, em 08/01/1997, e alterações n° 000104035, datado 
de22/05/2000, 20040067521 datado de 07/04/2004, 20110141792 datado de04/03/2011 e 
201550111487 datado de 10/02/2015, resolvem entre si, alterar o seu contrato social conforme 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Admite-se na sociedade MARCOS VINÍCIUS NERES PINTO,
brasileiro, natural de São Luís -  Ma, nascido em 15/11/1973, solteiro, empresário, portador da 
RG n° 000011586693-0, SSP/MA e CPF n° 738.493.833-34, residente e domiciliado à 
Travessa O n° 08, Planalto Anil III, Cep:65050-896, São Luls -  Ma,

CLÁUSULA. SEGUNDA -  Retira-se da sociedade ISAMAR LIMA BARBOSA, acima 
qualificada, possuidora de 80.000 (Oitenta mil) cotas, no valor original de R$ 1,00 (Um Real) 
cada, totalizando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), das quais cede e transfere pelo valor 
original ao Sócio MARCOS VINÍCIUS NERES PINTO, 15.000 (Quinze mil) cotas, no valor 
original de R$ 1,00 (hum Real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), qualificado 
na cláusula primeira e o restante de 65.000(Sessenta e Cinco mil) cotas, totalizando R$ 
65.000,00(Se8senta e Cinco mil Reais) ao sócio permanecente.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sócia cedente dá ao sócio cessionário MARCOS VINÍCIUS 
NERES PINTO, ampla geral e irrevogável quitação das cotas cedidas, para não mais reclamar 
em Juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA O Capital social continua inalterado, no valor de R$ 100.000,00(Cem Mil 
Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00(Hum Real), cada uma subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do Pais. Passando o capital social ter a seguinte 
distribuição:

&

&

#

JUCEMA

CERTIFICO O RBOISTRO EM 11/06/2019 12:36 SOB H* 20190393116. 
PROTOCOLO: 190383116 DB 11/06/2018. CÔDIOO DB VERIFICAÇÃO: 
11902253020. NIRB: 21200403262.
POWER PRINT COMERCIO B SERVIÇOS LTDA

Lllian Tharaaa Rodriguea Mendonça 
SBCRBTÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/06/2018 
«ww.anpraaafaeil.Ba.gov.br
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NOMES
QUOTAS

%
VALOR

MÁXIMO FELIZ BARBOSA NETO 85.000 85,00 85.000,00

MARCOS VINÍCIUS NERES PINTO 15,000 15,00 15.000,00

TOTAL 100.000 100,00 100.000,00

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao vaior de suas cotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MÁXIMO FEUX 
BARBOSA NETO, com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em ativridades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sóda.

CLAUSULA SÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA -  Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato social que não colide com a presente alteração.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual, em 01 (uma) via de igual teor, data e forma.

São Luís (MA),

a i
08A

áJc
i FE|aX BARBOSA NETO 

CPF: 029.106.537-65

ISAM AR UMA BARBOSA
CPF: 885^32^97-00

JUCEMA

C8RTIPIC0 O REGISTRO SM 11/06/2018 13,36 SOB N* 30180383116. 
PROTOCOLOi 180383116 DE 11/06/2018. CÓDIGO DE VERITICACXoi 
11802253020. NIRB, 21200603362.
POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Lllian Thareaa Rodrlguaa Mendonça 
SICRETÍRIA-OERAL 

SAo DOls, 11/06/2018 
uvw.aapraaatacll.lu.30v.br

X validada daata doeuaanto, aa lapraaao, fica «ujalto 1 cottprovaçlo da aua autenticidade noa raapactivoa portaia.
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17/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.613.734/0001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

0 6 /0 1 /1 9 9 7
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POWER PRINT INFORMÁTICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R 20

NUMERO
07

COMPLEMENTO
QUADRA 05

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.054-270 COHATRAC II SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(098) 2386-245

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFLÃL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/08/2018 às 09:06:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Preparar Página 
para Impressão
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

17/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2 /2

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp


NÚMERO DE CONTROLE

92120191650183

NOME FANTASIA

POWER PRINT INFORMÁTICA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R 20 - COHATRAC II QUADRA 05 N° 7, COHATRAC II 
65054270 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

7200005 01.613.734/0001-09

RAZÃO SOCIAL

POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNAE Principal e Secundários
475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exig idos para funcionam ento  e exercício  das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribu inte  reconhece que o não a tendim ento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionam ento, nos term os da legislação 
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2019 A5E0BD4181648A3761AAD9C055BE367C

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2019
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDÃO: 00004601552019

CERTIFICADO
)190092T233Í10201

i f iia s

Validade: 08/05/2019

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
TURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017. 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 01.613.734/0001-09 Inscricao Municipal: 7200005

Razao Social: POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL -

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA
ENDEREÇO DELOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA 20 - COHATRAC II

Numero: 7 Complemento: QUADRA 05

Bairro: COHATRAC II

Municipio: SAO LUIS -  MA CEP:65054270

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 08 de abril de 2019 ?s 08:07, sob o codigo de 
autenticidade n2 2E6CCCD0588069D98604631BCDD00939.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https.7 / stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 028383/19 Datada 12/04/2019 10:44:39

Inscrição Estadual: 121546500 CPF/CNPJ:01613734000109

Razão Social: POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço: RUA 20, 7 QUADRA 05 CEP: 65054270

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm in istrados por esta Secretaria, em nome do su je ito  passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/04/2019 10:44:59

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 019195/19 Datada 08/04/2019 11:12:38

Inscrição Estadual: 121546500 CPF/CNPJ:01613734000109

Razão Social: POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço: RUA 20, 7 QUADRA 05 CEP: 65054270

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/08/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/04/2019 11:12:38

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 01.613.734/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:07:33 do dia 08/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2019.
Código de controle da certidão: F389.144B.F35E.2618 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de R egularidade do FG TS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço:

016137 34 /0001 -09
POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
POWER PRINT INFORMÁTICA
R VINTE 07 QUADRA 05 /  COHATRAC I I  /  SAO LUIS /  MA /  65054-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04 /2019  a 30/04/2019 

Certificação Número: 2019040102462116131835

Informação obtida em 08/04/2019, às 11:18:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.613.734/0001-09 
Certidão n°: 170580310/2019 
Expedição: 08/04/2019, às 11:24:35
Validade: 04/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.613 .734/0001-09 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br

